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CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, e 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva podendo se reportar diretamente aos Núcleos e 
Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da administração 
pública, para as diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

PORTARIA Nº 163/2008-GAB.SUSIPE , DE 15.02.2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  dos fatos narrados no Ofício nº 039/08-Ministério 
Público, datado de 08.01.2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, SAIDY 
MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica, membro, 
RENATO NUNES VALLE, Advogado, membro, e DILSON LOBATO 
PERES, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da  Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

RESUMO DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 170/2008-GAB.SUSIPE, DE 18.02.2008.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  da fuga dos internos MANOEL FELÍCIO GOMES 
MACHADO, JHON WELSON LUÍS SOARES DANTAS e DIONES 
DA SILVA FIGUEIREDO, fato ocorrido no Centro de Recuperação 
Agrícola                   “Mariano Antunes” – CRAMA, em 
18.11.2007.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da  Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração

PORTARIA Nº 171/2008-GAB.SUSIPE,DE 18.02.2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  do procedimento ao convencional de escolta da presa 
de justiça NÚBIA FERREIRA DOS SANTOS, realizada em 
08.11.2007, no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano 
Antunes” – CRAMA.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 

apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.
RESUMO DE PORTARIA

PORTARIA Nº 176/2008-GAB.SUSIPE , DE 18.02.2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  da fuga dos internos DORINALDO DOS SANTOS COSTA, 
JARLEI SENA BARBOSA e BRUNO SALVADOR DOS SANTOS, fato 
ocorrido no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes” 
– CRAMA, em 20.01.2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da  Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

RESUMO DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 160/2008-GAB.SUSIPE , 15.02.2008.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  do óbito do interno VILTON LOPES DOS SANTOS, fato 
ocorrido no Centro de Recuperação Americano II – CRA II, em 
01.01.2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração

PORTARIA Nº 175/2008-GAB.SUSIPE, DE 18.02.2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  da fuga dos internos WELLINGTON MARQUES CAMPOS 
e OSIVALDO SILVA SÁ, fato ocorrido no Centro de Recuperação 
Agrícola “Mariano Antunes” – CRAMA, em 26.12.2007.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da  Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

RESUMO DE PORTARIAS
PORTARIA Nº 172/2008-GAB.SUSIPE, DE 18.02.2008.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 

a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  da fuga do interno DERBYT CLEY SANTOS FLOR, fato 
ocorrido no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes” 
– CRAMA, em 2012.2007.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da  Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

PORTARIA Nº 173/2008-GAB.SUSIPE, DE 18.02.2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro de 2004.
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
objetivando apurar irregularidades administrativa e funcional, 
acerca  do Ofício nº 024/08-CRAMA, datado de 09.01.2008.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, em exercício, que atuará como Presidente, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, 
DILSON LOBATO PERES, Advogado, membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da   Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.

RESUMO DE PORTARIAS
AFASTAMENTO

PORTARIA N.º 153/2008 -GAB.SUSIPE, DE 14/02/2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais etc.
Resolve AFASTAR o servidor BENEDITO BRITO DE MORAES, 
MOTORISTA, lotado no Centro de Recuperação de Salinópolis, 
matrícula funcional nº 54196466, a contar de 14/02/2008 até 
ulterior deliberação.

SUSPENSÃO
PORTARIA Nº. 152 / 2008 – GAB.SUSIPE, DE 14/02/2008.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO a conclusão final da sindicância instaurada 
através da Portaria nº 628/2007 - GAB/SUSIPE.
Resolve aplicar pena de SUSPENSÃO a servidora ISABEL MARIA 
DA SILVA SARMENTO, Agente de Artes Praticas, matricula 
funcional n.º 54181911, lotado no CRAN, pelo período de 
15(dez) dias, conforme Art. 189  “caput”  da Lei nº 5.810/94 
RJU.

PORTARIA Nº. 148 / 2008 – GAB.SUSIPE, DE 12/02/2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO a conclusão final da sindicância instaurada 
através da Portaria nº 509/2007 - GAB/SUSIPE.
Resolve aplicar pena de SUSPENSÃO ao servidor GENILSON 
VALENTE CUNHA, MOTORISTA, matricula funcional n.º 
54196411, lotado na PEM II, pelo período de 10(dez) dias por 
violação ao disposto no Art. 183, inc. II c/c Art. 185 I da Lei nº 
5.810/94.

DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 151/2008 - GAB. SUSIPE, DE 14/02/2008.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, etc...
Resolve DESIGNAR o servidor JOSE RONALDO SILVA SANTANA, 
Agente Prisional, Matrícula Funcional nº 8400694, para 
responder pelo Chefe de Segurança no Centro de Recuperação 
de Abaetetuba, no período de 01/02/2008 à 01/03/2008, 
durante as férias do Titular.

PORTARIA Nº 150/2008 - GAB. SUSIPE, DE 14/02/2008.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, etc...
Resolve DESIGNAR o servidor MIKE OTAVIO DE OLIVEIRA, 
Chefe de Segurança, Matrícula Funcional nº 5812003/2, para 


